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SE-C'RETAkIA DA FAZE~ DO ESTADO tiO êEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

<:;.on'seJ~o.deRe'cursO's Ti'ib'utái'jO's ~4a,Câm'ara de JÚlgal'rl\en~b"

RESOLUÇÃO 1\12: ,J:bl2li(J16
2'6ª SESSÃO dftÔfNÁRIA EM: :iO.Ó'9.2'óf6
PROCESSO DE ft'ECu'~Sb 1\121/3'249/2015--Au'ido'E INFRAÇAbl~,fº1/201517369
RECO~RENtE: JAGUARUANA GÁS LfDA.
ftECORRID'O': CÉLULA DI: JULGAMENto DE 1ª fNSTÂNélA

RELAtOR: CONS. RODRIGO P'ORTELA OLIVEIRA

EMENTA: IcMS - FAtTA tiE ESt'RitÜRAÇÃÓ -- AlJtUAÇÂO
PROCEDENTE - MODIFICAÇÃO DA PENALlDADE-- Aftf. 112 DO CtN

1 - Trata~se de Infração devido ao coritribuirite deixár de esait'ur'ar

em SUáEFD vendas cómcupom Fiscal é Notas Fis-c'aistlet'rôniéás dê

Venda.

2 - Imposta apenalidáde preceituada no Art. 126 da léi nº 12.670/96

alterado pela Lei nº 13.418/03.

3- Afastadas as prelimina:res dece'rêêámêh'tô' do direitb de défesa

por se considerar devidamente qualifitaâô e fu'rldaiilen'fa'da a

autuação.

4 - A Infração teve por penalidade sug'er'iâéi áirts'e'rta nÓ -art. 126 da

Lei 12.670/96, por se tratar de op'eraçãO'sujeita ao regime de

Substituição Tributária. To'daVia, confO'r'rile art. 112 do CTN, deve~se

aplica'r a penalidade mais branda a'o prê'Senteca'só, qoe é a do Art.

123, VIII, "I" da Lei 12.670/96, Uma véZ que tlata~sé de omis'sãó de

informações em ,a'rquivos magnéticbs, e é mais bra'nda a e'ste caso

específico.

S - Recurso ordinárioconliéddó e pa'rCialníe'nfe p'rbviélo pàra

modificar a penalidade para a inserta no art. 123, VIII, lil", da Lei n.º

12.670/96
6 - Decisão à unanimidade de voto's, em tO''tifbr'rnidade ctrm o

parecer da CO'n$ultoria Tributária, referendado pela douto

representa'nteda PGE.

,o 1 - RE L A t6 RI O

A peça inicial imputa à empresa em epígra'fe o cometimentO' de infração à legislaçãO'

~tributária e'stadual, conforme relato que se transcreve a seguir:
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.. ,~ SECRETARIA DA FAZENDA DÓ ESTADO O'C) CEARÁ
CONTENCIOSO Ao'MINISTRA TIVO TRfBÜT ÁRfO

C'órl's'éf~O.de Re'cursos. Tributários.4a, Cãril'a'ra_de".JlI.lg~(ní'é:~tó,._ ~,.

"As irl!roçêíe's decorrerites de operações com mercadoria's ou prestaçõe's de s'efiliços ttfbutadôs por

regime, dê su'b's't'itiJiÇêíôtfiI:JiJtátfacujo o impós't'o já tenha sido recolhidô.

o êontfil:Jaíhtê d'eixou dê e'sctit'urar as vendàs atraves de clití'i:5ffJfls'Câl (ÊCF) e tis notas fiscais

eletfôqicas emitidtls, na é'stritutação fiscal digít'al (EFá) rios exerCícios de 2013 e 2014. ver

!rlfortn'açãoçol!f~lemétitateftJ anexo. ,í ., ...• •..• _ ,

( Ap'btit'adai'nfr'irrgídõ o'SArt. 270 e 276"G do Dé'aelo IÍ'Q. 24 •.56'g/~i7,com à'j;fe'lÍalidãéle p'revi'sla

no Att. 116 da lei nº 12.610/%, alterado pela lei nQ 13A18/C)"3'.

Ôémoh'stfativo dàCrêdito (R$)

Base de Cálculo

ICMS

Multa

TOTAL

237.611,40

237.611,40

Tran'scorrido o prazo legal, nâo houve Irtipug'llação porparté dá empré'Sa Autuada,

confdrme séób'seNa o termo de reVélia de fls; 16.,

o lançamento tributário fói julgado procedente n'a lª Ins'tânda Administràfivai

I. .
ulTra;vé'z quê () Julgêfdo Singular enténdêU que a acusação fiscal ficb'ú devidâ'mé'(ftê cc,frã'cterita'da M'S

élutos,rftaritéfl'do a penalidade do art. 12'6, da lei 12.670/96.

. Desta forma,ihtim'ada da dedsãode 12 grau, á Autu'a''éf'a IhtéfP"ôs retutso

ordinário onde,êm síntese, a nulidade do auto de infração por áusê'iitiã de prOVa robusta que

comprOvé queo recOr'rente teria incorrido na prática da infração; bem como o ree'nqQad'rêfifreritb da

penalidade para a inserta no art. 123, VIII, "1"m da Lei n.Q 12.670/19'96.

A Consultoria Tributária, através do pa'recerde n.!t 18/2'016, manifestb'lJ-S'e pê'lo

co~hecimento do Recurso Ordinário, com vistas que seja dado pardal p'roviiiientô, pa'ra que se

r'efptme em parte a élecisão condenatória p'foferida, para modificar a pen'alidâ'de p'a'ra a do aft. 123,

VIII, 'Ti da Lêi n.Q 12.670/96. declarar nulo o presente auto de infração, com ba'sé n'o ano 83 da lei n.Q

15:614/14, por ter o fiscal ~

Encaminhado os autos a douta Procuradoria do Estado, esta 'adotou o parecér da
I

assesSOria tributária, conforme fls. 55 do processo.

É o relatório .
..I
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SECRÉTAR:lA DA FAZENDA b'o ESTÀD'Q 0'0 CEARÁ

CONTÊNCIOSO ADMINiStRATIVO .tRIBUtÁRIO
Cólis~e~hode ,Recurs'os Tribütáriôs - 43 Câmarad~JOlgamellto

I

02..;., 'VOTO DO RELAtO'R
, • M. ~'.

De a'cordo COm o relato aCima', trat'a-se dê Áüto dê Ifl;ft~rção;6iide a RecMrente;

ti:!ria déixádb de eScriturar áS vendas at(avés de cupom fiscal (ECF) e as nota's fisc-aiselenônicas

emitidas, na é'scdtüraçãofis<::al digital (EFD) noS exercíCios de2à'l3e 2014.
I

TIil seu recu'i'so, a Autuada argu"m'e'rifóu que 'seria nUló opi"e-se'n'rê autb de
;

infração, tendo vista e'm a ausência de proVas robuStascapá"zes de éaraderiz,H a i-nfr,:fçâoe'm causa.

Todavia, a fiscalização cuidou de instruir o processo c'órn mídia digitál contendo a base do
I

levan:tame'nto fiscal, composto de planilhas contendo os deta'lhadarhenlé us Cup'o'trs F'isCaise as

Notas Fiscais Eletrônicas de venda de GLP de 13Quilos não Infor'rliaâas na blEFo

N'ão résta'ndo dúvidas quanto a materialidade da infra'ção ocorrida, existirid'o a omissão das

informações e'm sua DIEF e nao tendo o Contribuinté demonstra'do, através dej:frova; algo de

de"sq'ualifique aS info'rmaçõe's citadas.

ouno ponto alegadópelo Recorrente, é ode que a p'enalidáde devefia s'e'rmo'difitadá pará a

dbaift. Í23, VIII, "I" da Lei 12.670/96, uma vetqüe trata-se de peh'alidaâerrrais branda (.5%) do qU'e a

ap'fi~ada (10%), que foi a do art. 126 da Lei 12.670/96.

Neste ponto, entendo que assiste razão ao Recorrente.

Em que pese os produtos elencados aos autos set'e'm sujeitos a sübstituiçao tributaria,

dev~ndo se submeter a aplicação do art. 126 da Lei 12.670/96, entendo qüe apHGa~Seiguãlm'en'te ao

cas'Qo art. 123, VIII, iJl", da mesma lei. Uma vez que se trata de omissão de in-fb'r'maçoes em arquivO'

magnético (DIEF) e sendo esta a penalidade mais branda.

Para casos como este, o próprio Código Tributário Nacional em seu art. 112 defi'ríeconío se ~

interpreta a legislação ao presente caso.

Art. 112. A lei tributaria que define infrações, oU lhe comil1à penalidades,

interpreta-se da maneira mais favorável ao a.cusado; e'm caso de dÚVida

quanto:

I - à capitulação legal do fato;
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTAObOO CEARA

CONTENCIOSO ADMINISTRA TiVe tRIBUTÁRIO
Cón'selho de Recursos Tributarios - 43 C~mara de Jülgari(ê!ltb

II - à natureza oli às cirtuhstâneia's materiais dó fato, Ó'tl àna'türe"za o'u

extensão dós seus efeitos~

111- à autoria, imputabHidade, ou pu-nibiiidade;

IV - à natureza da penalidade aplicável, óuàsüa gfa'dlfa;ç'ão:

[)'eslà fórma, 'não restá d.úvida quanlo a aplicaçaodapéríàlidilde mais b'randá ao

pi"eseríh:! caso, quê é a do a-rt.123, VIII, 'T' da Le-in.º 12.610/199'6.

Diante ao aóma exposto, 'VOTO péita (fué se cón'h'éça do ReéursoOrâin'ário,

dandótllie parcial provimento, para reformar em parte a decisão de primeira ih'stânda, modifiéando

a penalidade para a inserta no art. 123, VIII, "I" da, Lei n.º 12.670/96, CO'n'fbrl1Í'eo p'arecer da

Procu~adoria do Esta'do.

É cómo VOTO.

De'monstfativo do érédito (R$)

Base de Cálculo

ICMS

Multa

TOTAL

118.805,70

118.80'5,70

I. . '" '.' . . . '.! Pro'cesso de Recurso nº 1/3251/2015 Auto de Infração: 1/201517400. Recorrente:

JAGU~RUANA GÁS LTDA. ReCorrido: Célula de Julgamento de li! Instância.

i Decisão: "Os membtos da 4ª Câmara de Julgamento do Conselho de Ré'cUrso-s Ttibutárib's

resolvem por unanimidade de votos conhecer do Recurso Ordinário e, em exêlme jJ"teIiminat, afastar por'

unanÜnidade de voto's a nulidade arguidaemRetutso; sob a alegação que teria havido prejuízo à ampla

defesf' por supostêlmente faltarem nos autos os elementos probatórios da infta'ção. Nó flrétitb, tambéin "'"

por uhanimidade de votos, resolvem dar parcial-provimento ao Recúrso interposto, para modificar em

patte1a decisão condenatória exarada em 1ª Instância, e julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE a acusêlção

fiscal~ com aplicação de penalidade mais branda, prevista no artigo 123, inciso VIII, alínea "L", da Lei tiº

12.670/96, e consequente redução do crédito ttibutátio originalmente exigido, tudo fioS termos do voto

do Conselheiro Relator e de àcordo corri o Parecet da Assessoria Processual Ttibutária, adotado pelo

r ..
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SEC~l:TARIA DÁFAZE'N'OA 0'0 ESTAÓ'OO'OCEÁRÁ
CONt'ENCIOSO ADMINISi"'RATIVO TRJSÜt ÁRIO

. '" ._,' ' " Cói'rsélho de Recurso'sTributario:s: 4aCâmarâ, de Julgáritêi'lto

rej:jres~lltante da Prôturad'(jfia' Getál do Estado. Ésfêve presente pata sustentaçãõ oral ó re'pr'esentallte

légál dfl ÍM:ott'ente, Dt.Ivan Falcão.

Jy~~;~~~~~!~
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.. go MO'/j is Almeidá Vi/àr

CaNSE' Ema

?/~J#dd;Li~~
ASSESSa 'p E OAi>TR1l1UTÁRIA

SALA DAS SESSOES DA 49 cÂMARA DE Jt.JLGA1IÍItNtd DoéôNSÊLHO DÊ REé.

FortêfletG, em1.r5 deP.rde 2016.
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